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LACORSE CORRETORA DE SEGURQOS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2002

PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL.

De.acordo com a SUMULA CARF N° 11, nio se aplica a prescricdo
intercorrente no processo administrativo fiscal.

ARGUICAO DE NULIDADE DO ACORDAO RECORRIDO.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NAO CONFIGURADO.
INADMISSIBILIDADE.

Inadmissivel o acolhimento da arguicdo de cerceamento do direito de defesa
quando a matéria contestada pelo Recorrente ndo interferir diretamente na
solucdo do litigio e ndo houver a demonstracdo cabal de prejuizo.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2002

PEDIDO DE RETIFICACAO DE PER/DCOMP. INEXISTENCIA DE LIDE
ADMINISTRATIVA E INCOMPETENCIA DOS ORGAOS JULGADORES.
COMPETENCIA ABSOLUTA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DE JURISDICAO FISCAL DO CONTRIBUINTE.

Por forca de dispositivos regimentais, a analise de solicitacdo de
retificacdo/cancelamento de PER/DCOMP ¢é de competéncia exclusiva da
Unidade de jurisdigéo fiscal do contribuinte, ndo constituindo a Manifestacao
de Inconformidade e o Recurso Voluntario meios compativeis a veiculagédo de
pedido dessa natureza.

Vistos, relatados e discutidos o0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator
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 Ano-calendário: 2002
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 De acordo com a SÚMULA CARF Nº 11, não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
 ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. INADMISSIBILIDADE.
 Inadmissível o acolhimento da arguição de cerceamento do direito de defesa quando a matéria contestada pelo Recorrente não interferir diretamente na solução do litígio e não houver a demonstração cabal de prejuízo.
  Assunto: Normas de Administração Tributária
 Ano-calendário: 2002
 PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE PER/DCOMP. INEXISTÊNCIA DE LIDE ADMINISTRATIVA E INCOMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JURISDIÇÃO FISCAL DO CONTRIBUINTE.
 Por força de dispositivos regimentais, a análise de solicitação de retificação/cancelamento de PER/DCOMP é de competência exclusiva da Unidade de jurisdição fiscal do contribuinte, não constituindo a Manifestação de Inconformidade e o Recurso Voluntário meios compatíveis à veiculação de pedido dessa natureza.
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva -  Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros. Ausente justificadamente o Conselheiro Rafael Zedral. 
  Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade contra a não homologação da compensação, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/CPS.
Trata o presente processo de PER/DCOMP apresentado, por meio do qual a interessada pleiteia o reconhecimento de direito credit6rio com origem em saldo negativo de IRP1 do ano-calendário de 2002, para a compensação dos débitos declarados.
2. A autoridade fiscal indeferiu o pleito da interessada, nos termos do Despacho Decisório de fl. 08, emitido em 12 de agosto de 2008, que se transcreve:
"Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, não foi possível confirmar a apuração do crédito, pois o valor informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) não corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP.
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 249,88
Valor do saldo negativo informado na DIPJ: R$ 2.799,77
Diante do exposto, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no PER/DCOMP acima identificado.
(...)
Enquadramento Legal: Parágrafo 1°, do artigo 6° e art. 28 da lei 9.430, de 1996.
art. 5°, da IN SRF 600, de 2005- art. 74, da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996."
3. Cientificada do Despacho Decisório por meio do AR de fl. 40, em 20 de agosto de 2008, a contribuinte apresentou sua manifestação de inconformidade em 16 de setembro de 2008, fls. 12/20, com as alegações que se seguem.
3.1. Afirma que incorreu em erro de preenchimento do PER/DCOMP, pois em vez de digitar o ano de exercício como sendo 2004 ela o fez digitando o ano de 2003. E que tal equivoco foi, na época, um dos mais cometidos pelos contribuintes de forma geral, por falta de melhor orientação no preenchimento de tal documento. Em suas palavras:
"Imperioso mencionar que esteve na unidade da DRF, os prepostos e  responsáveis técnicos da autora, buscar corn os servidores públicos, melhor orientação no preenchimento, interessante notar que numa das ocasiões o próprio servidor alegou que não poderia dar informações e que nem mesmo ele sabia como fazê-lo e que aliás, nunca havia conectado o programa para preenchimento."
3.2. Diz que não pretende transferir a responsabilidade, mas faltou melhor orientação, tendo em conta que na "Demonstração do Crédito" surge a linha com a seguinte afirmação: "PERIODO DE APURAÇÃO/EXERCÍCIO/ANO-CALENDÁRIO: 2003 (Doc.4).".
3.3. E que tal afirmação foi o fator preponderante para que se cometesse o equivoco, pois misturava conceitos de exercício e ano-calendário. Caso estivesse melhor desenvolvido com a inserção dos dois períodos: ano-calendário e exercício, certamente não teria ocorrido o equivoco.
3.4. Requer a prescrição da cobrança dos débitos envolvidos. Em suas palavras:
"Alega por fim nessa preliminar a prescrição da aludida cobrança, no que baseia o vosso Despacho quando mencione apuração do crédito no período compreendido entre 01/01/2002 a 31/12/2002, contudo inibindo assim a possibilidade da autora caso pretendesse utilizar a compensação em outros débitos, afrontando o principio da capacidade contributiva, além de impedir acesso a defesa de seus direitos, afrontando agora o principio do inciso LV � artigo 5°, da Constituição Federal Não há como prosperar a cobrança exigida pela Secretaria da Receita Federal, uma vez que esses valores já foram devidamente compensados através do envio de PER/DCOMP."
3.5. Alega que apresentou tempestivamente sua DIPJ do ano-calendário de 2003, apurando saldo negativo de IRPJ de R$ 249,88, em decorrência da retenção de imposto na fonte durante o período, além dos tributos que foram devidamente recolhidos, o que, por si só, já constitui em ofensa ao principio constitucional da capacidade contributiva, pois não cabe A autora financiar recursos para a Administração Pública.
3.6. Continuando, diz que em 11/11/2004 apresentou Declaração de Compensação, visando à compensação de débito de CSLL do mês de setembro de 2004, no valor original de R$ 270,58, procedimento este perfeitamente possível, em vista da correção pela Selic do saldo negativo então apurado. Em suas palavras:
"Depois de mais de cinco anos do saldo negativo, é surpreendida por correspondência da DRF São Bernardo do Campo, onde de forma coercitiva, como um verdadeiro poder de império, sem mesmo dar oportunidade a aurora para que minimamente possa corrigir esse equivoco do qual a Administração Pública tem a sua parcela de culpa, descrevendo em letras garrafais, NÃO HOMOLOGO. Exigindo que a aurora recolha novamente o tributo, agora com juros, multa e correção monetária. E simplesmente inadmissível e exorbitante tal postura.
(...)
Isso mais parece uma sórdida perseguição arrecadatória, do que simplesmente fechamento de procedimentos, pois se assim fosse teria dado oportunidade de defesa a Aurora para que regularizasse esse lapso, que não trouxe qualquer prejuízo em decorrência da Alta de recolhimento de tributos, e nem mesmo falta de qualquer entrega de obrigações acessórias."
3.7. Continua sua dissertação, refere -se ao tributarista Ives Gandra da Silva Martins e afirma:
"Qual seria o direito do Fisco, em cobrar novamente tributo, que ele próprio sabe, que foi pago, aliás pago no ano de 2002, um tributo que vencer-se-ia somente no final do ano de 2004? Onde está a ética que tanto se prega sociedade, o fisco também não deveria tê-la? E a empresa cidadã que nosso Presidente fala, Não deveria também ser a Administração Pública, um pouco mais cidadã?
3.8. Insurge-se contra a cobrança que lhe é imputada, refere-se à complexidade da legislação tributária, ao excesso de obrigações acessórias e exigências burocráticas. Diz que uma simples correspondência poderia ter evitado a instauração desse processo administrativo. Recorre a princípios constitucionais, entre eles ao da capacidade contributiva. Afirma que a própria Administração Tributária, nas versões mais recentes do PER/DCOMP, corrigiu a impropriedade técnica que teria provocado seu equivoco.
3.9. Pleiteia o reconhecimento do crédito tributário, a homologação das compensações declaradas, a anulação da cobrança pretendida pelo Fisco bem como a retificação do PER/DCOMP apresentado. 
A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/CPS, conforme acórdão n. 05-33.714 (e-fl. 87), que recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2002
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ALTERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DE PEDIR. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. INOVAÇÃO.
Não comprovado o erro de preenchimento do período de apuração informado no PER/DCOMP, a alteração da origem do crédito pleiteado, que embasou a declaração de compensação, de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002 para o ano-calendário de 2003, apresentada na fase litigiosa, encerra verdadeira inovação, configurando-se em nova solicitação da contribuinte, não passivel de apreciação originária pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO.
Não se reconhece o direito creditório pleiteado, nem se homologam as compensações declaradas.
Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls. 99), no qual expõe os fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados (destaques do original):
Preliminarmente, alega ocorrência da prescrição intercorrente, afirmando haver previsão legal segundo a qual �...os processos administrativos paralisados por mais de 03 anos, devem ser arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada� e que �No caso em tela o processo ficou paralisado por mais de quatro anos.�
Como segunda preliminar, alega cerceamento de seu direito de defesa, arguindo que �...não foram concedidas oportunidades para que o contribuinte pudesse se manifestar, pois o que se buscou inicialmente diante da Manifestação de Inconformidade foi exatamente a correção do equívoco de data, diante da confusão entre ano exercício e ano calendário�, e que (sic) �os fatos narrados no julgamento da primeira instância, demonstra de forma declarada que houve sim, ofensa ao princípio do contraditório e cerceamento de defesa�.
Quanto ao mérito, sustenta que �No caso em tela, a DIPJ que pretendia ser informada no PER/DCOMP seria do ano exercício de 2004 - ano calendário de 2003, que apresenta exatamente o Saldo Negativo do IRPJ de R$ 249,88, conforme ficha 12A -Linha 19� e que �...foi inserido o ano de 2003, pensando se tratar do ANO CALENDÁRIO, e por consequência o ano calendário foi de 2002, que nada tem a ver com o saldo de R$ 249,88, pois o saldo de ano-calendário de 2002 foi de R$ 2.799,77.�
Aduz que �... apresentou saldo negativo do Imposto de Renda relativo ao ano calendário de 2003, este saldo que ele sempre quis compensar, e não do ano calendário de 2002, como supostamente julgou a DRJ. �
Outrossim, registra que �...como prova ainda das retenções de Imposto de Renda Retido na fonte, bem como das Receitas de Serviços Prestados, junta-se ao presente, cópia do Livro Registo de Notas Fiscais de Serviços do ano calendário de 2002, devidamente registrado na Prefeitura Município de São Bernardo do Campo em 12/05/2004 (Doc. 09), com batimento do valor informado na Ficha 06A Demonstração de Resultado - linha 05 - Receita de Prestação de Serviço (Doc. 10).�

Ao final, requer o acolhimento do recurso e o cancelamento dos débitos fiscais mediante o reconhecimento do direito creditório e homologação das compensações declaradas.
É o Relatório do necessário. 

 
Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Preliminares
Como primeira preliminar o Recorrente alega ocorrência da prescrição intercorrente.
A matéria não comporta maiores digressões, eis que já pacificada e sumulada no âmbito do CARF por meio da súmula nº 11:
Súmula CARF nº 11 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
Esclareça-se que a prescrição intercorrente apenas passou a ser expressamente prevista � para a execução fiscal � a partir da edição da Lei nº 11.051/2004, que incluiu o §4º ao art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais � LEF). Contudo, a LEF é considerada legislação especial, vez que disciplina a cobrança judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Portanto, suas regras não podem ser aplicadas no âmbito do processo administrativo fiscal.
Pelos motivos expostos, rejeito a preliminar suscitada.
Como segunda preliminar o Recorrente argui cerceamento do seu direito de defesa, fundado, em suma, na alegação de que não lhe foram concedidas oportunidades para que pudesse se manifestar.
Não procede a alegação do Recorrente.
Vê-se às e-fls. 38 que o Recorrente foi devidamente intimado a se manifestar sobre o valor do saldo negativo e do crédito demonstrado no PER/DCOMP, tendo sido instado a retificar esta declaração, a DCTF e a Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (DIPJ), contudo, manteve-se inerte.    
Ademais, a alegação do Recorrente, além de não condizente com a realidade dos fatos, é desprovida de prova e de argumentação consistente sobre a ocorrência de eventual prejuízo. 
No campo processual, é cediço que "alegar sem provar é o mesmo que não alegar" e que a arguição de cerceamento do direito de defesa capaz de dar azo à nulidade de decisão é condicionada à apresentação de prova do prejuízo sofrido pela parte. A propósito, veja-se o teor dos artigos 59 e 60 do Decreto nº 70.235/72:
Art. 59. São nulos:
I - (...);
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
(...)
 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Portanto, rejeito também esta preliminar em razão de não restar configurado o suposto cerceamento do direito de defesa do Recorrente.

Mérito 
Conforme se observa na peça recursal, o pleito do Recorrente não se trata propriamente de contestação da não homologação da compensação, mas de retificação do PER/DCOMP em questão, sob a alegação de que teria havido erro de preenchimento do período-base de apuração desta declaração.   
A irresignação do Recorrente não pode ser acolhida.
É fato incontroverso que ao tempo da ciência do Despacho Decisório Eletrônico de não homologação da compensação inexistia juridicamente o crédito que o ora Recorrente diz fazer jus, eis que o indeferimento decorreu de informações constantes nos registros dos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil (RFB) prestadas em declarações válidas e ativas entregues pelo próprio contribuinte. 
Ademais, antes da emissão do Despacho Decisório Eletrônico e devido a inconsistências detectadas pelo Sistema de Controle de Crédito da Receita Federal do Brasil na análise do crédito pretendido, o Recorrente foi devidamente intimado pela autoridade administrativa para retificar suas declarações fiscais (DIPJ, DCTF e PER/DCOMP), conforme indicado na imagem abaixo:
/
Contudo, a despeito de ter sido intimado a retificar as declarações fiscais relacionadas ao crédito pretendido, o Recorrente simplesmente quedou-se inerte, motivo porque houve a emissão do Despacho Decisório Eletrônico não homologando a compensação declarada.
Este panorama processual não deixa dúvidas de que o pedido refere-se à retificação de PER/DCOMP e não de recurso contra a sua não homologação, motivo porque não cabe a este colegiado emitir juízo de valor ou pronunciar-se sobre o tema por faltar-lhe competência para tanto, devendo a postulação ser feita em meio próprio e dirigida à Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) de jurisdição fiscal do contribuinte, que é o órgão legitimado e que detém a competência normativa para análise de pedidos dessa natureza. 
A retificação de PER/DCOMP é regulada pelos artigos 77, 78, 79, e 95 da Instrução Normativa Receita Federal do Brasil n° 900, de 30 de dezembro de 2008, reproduzidos na sequência:  
Art. 77. O pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso e a Declaração de Compensação somente poderão ser retificados pelo sujeito passivo caso se encontrem pendentes de decisão administrativa a data do envio do documento retificador e, observado o disposto nos arts. 78 e 79 no que se refere a Declaração de Compensação. 1/1
Art. 78. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário em meio papel somente será admitida na hipótese de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorrência da hipótese prevista no art. 79.
Art. 79. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário em meio papel não será admitida quando tiver por objeto a inclusão de novo débito ou o aumento do valor do débito compensado mediante a apresentação da Declaração de Compensação à RFB.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, o sujeito passivo que desejar compensar o novo débito ou a diferença de débito deverá apresentar a RFB nova Declaração de Compensação.
§ 2° Para verificação de inclusão de novo débito ou aumento do valor do débito compensado, as informações da Declaração de Compensação retificadora serão comparadas com as informações prestadas na Declaração de Compensação 
§ 3° As restrições previstas no caput não se aplicam nas hipóteses em que a Declaração de Compensação retificadora for apresentada à RFB:
(...)
Art. 95. Considera-se pendente de decisão administrativa, para fins do disposto nos arts. 77, 82 e 86, a Declaração de Compensação, o pedido de restituição ou o pedido de ressarcimento em relação ao qual ainda não tenha sido intimado o sujeito passivo do despacho decisório proferido pelo titular da DRF, Derat, Deinf, IRF Classe Especial ou ALF competente para decidir sobre a compensação, a restituição ou o ressarcimento. 
Como se observa, o pedido de retificação de PER/DCOMP deve ser transmitido por meio de programa eletrônico, e não através de Manifestação de Inconformidade.
Sendo assim, entendo que a decisão recorrida não merece reparos, eis que proferida em consonância com a legislação tributária de regência da matéria, motivo porque adoto seus termos como razões de decidir, em conformidade com o §1º do art. 50 da Lei nº 9.784/1999 c/c §3º do art. 57 do RICARF.
Ressalto que, se efetivamente ocorreu o erro apontado pelo Recorrente, o fato deve ser levado a conhecimento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição fiscal mediante requerimento próprio, para ser objeto de revisão de ofício, se for o caso, a qual se incumbirá de verificar se o crédito tributário reconhecido e confessado no PER/DCOMP foi calculado com o erro alegado (artigo 149 do Código Tributário Nacional - CTN c/c o artigo 270 da Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017). 
Nesse quadro o não provimento do recurso é medida que se impõe. 

Dispositivo 
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo integralmente a decisão de piso.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros. Ausente
justificadamente o Conselheiro Rafael Zedral.

Relatorio

Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade contra a ndo homologacéo da compensacao, transcrevo e adoto
o relatdrio produzido pela DRJ/CPS.

Trata o presente processo de PER/DCOMP apresentado, por meio do qual a
interessada pleiteia o reconhecimento de direito creditério com origem em saldo
negativo de IRP1 do ano-calendario de 2002, para a compensacdo dos débitos
declarados.

2. A autoridade fiscal indeferiu o pleito da interessada, nos termos do Despacho
Decisorio de fl. 08, emitido em 12 de agosto de 2008, que se transcreve:

"Analisadas as informacOes prestadas no documento acima identificado, ndo foi
possivel confirmar a apuracdo do crédito, pois o valor informado na Declaracdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) ndo corresponde ao valor do
saldo negativo informado no PER/DCOMP.

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito: R$ 249,88

Valor do saldo negativo informado na DIPJ: R$ 2.799,77

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensagdo declarada no PER/DCOMP
acima identificado.

()
Enquadramento Legal: Paragrafo 1°, do artigo 6° e art. 28 da lei 9.430, de 1996.
art. 5°, da IN SRF 600, de 2005- art. 74, da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996."

3. Cientificada do Despacho Decisério por meio do AR de fl. 40, em 20 de
agosto de 2008, a contribuinte apresentou sua manifestacdo de inconformidade em 16
de setembro de 2008, fls. 12/20, com as alegac¢Bes que se seguem.

3.1. Afirma que incorreu em erro de preenchimento do PER/DCOMP, pois em
vez de digitar 0 ano de exercicio como sendo 2004 ela o fez digitando o ano de 2003.
E que tal equivoco foi, na época, um dos mais cometidos pelos contribuintes de forma
geral, por falta de melhor orientagdo no preenchimento de tal documento. Em suas
palavras:

"Imperioso mencionar que esteve na unidade da DRF, os prepostos e responsaveis
técnicos da autora, buscar corn os servidores publicos, melhor orientacdo no
preenchimento, interessante notar que numa das ocasifes o préprio servidor alegou que
ndo poderia dar informacBes e que nem mesmo ele sabia como fazé-lo e que alids,
nunca havia conectado o programa para preenchimento."

3.2. Diz que ndo pretende transferir a responsabilidade, mas faltou melhor
orientagdo, tendo em conta que na "Demonstracdo do Crédito" surge a linha com a
seguinte  afirmacdo:  "PERIODO DE  APURACAOQ/EXERCICIO/ANO-
CALENDARIO: 2003 (Doc.4).".

3.3. E que tal afirmacdo foi o fator preponderante para que se cometesse 0
equivoco, pois misturava conceitos de exercicio e ano-calendario. Caso estivesse
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melhor desenvolvido com a insercdo dos dois periodos: ano-calendario e exercicio,
certamente nao teria ocorrido o equivoco.

3.4. Requer a prescri¢do da cobrancga dos débitos envolvidos. Em suas palavras:

"Alega por fim nessa preliminar a prescri¢do da aludida cobranca, no que baseia 0 vosso
Despacho quando mencione apuracdo do crédito no periodo compreendido entre
01/01/2002 a 31/12/2002, contudo inibindo assim a possibilidade da autora caso
pretendesse utilizar a compensacdo em outros débitos, afrontando o principio da
capacidade contributiva, além de impedir acesso a defesa de seus direitos, afrontando
agora o principio do inciso LV — artigo 5°, da Constituicdo Federal Ndo ha como
prosperar a cobranca exigida pela Secretaria da Receita Federal, uma vez que esses
valores ja foram devidamente compensados através do envio de PER/DCOMP."

3.5. Alega que apresentou tempestivamente sua DIPJ do ano-calendério de
2003, apurando saldo negativo de IRPJ de R$ 249,88, em decorréncia da retencdo de
imposto na fonte durante o periodo, além dos tributos que foram devidamente
recolhidos, o que, por si sO, ja constitui em ofensa ao principio constitucional da
capacidade contributiva, pois ndo cabe A autora financiar recursos para a
Administracéo Publica.

3.6. Continuando, diz que em 11/11/2004 apresentou Declaracdo de
Compensagéo, visando a compensacdo de débito de CSLL do més de setembro de
2004, no valor original de R$ 270,58, procedimento este perfeitamente possivel, em
vista da correcdo pela Selic do saldo negativo entdo apurado. Em suas palavras:

"Depois de mais de cinco anos do saldo negativo, é surpreendida por correspondéncia
da DRF Séao Bernardo do Campo, onde de forma coercitiva, como um verdadeiro poder
de império, sem mesmo dar oportunidade a aurora para que minimamente possa corrigir
esse equivoco do qual a Administragdo Publica tem a sua parcela de culpa, descrevendo
em letras garrafais, NAO HOMOLOGO. Exigindo que a aurora recolha novamente o
tributo, agora com juros, multa e correcdo monetéria. E simplesmente inadmissivel e
exorbitante tal postura.

()

Isso mais parece uma sdrdida perseguicdo arrecadatoria, do que simplesmente
fechamento de procedimentos, pois se assim fosse teria dado oportunidade de defesa a
Aurora para que regularizasse esse lapso, que ndo trouxe qualquer prejuizo em
decorréncia da Alta de recolhimento de tributos, e nem mesmo falta de qualquer entrega
de obrigac@es acessorias."

3.7. Continua sua dissertacdo, refere -se ao tributarista Ives Gandra da Silva
Martins e afirma:

"Qual seria o direito do Fisco, em cobrar novamente tributo, que ele proprio sabe, que
foi pago, ali&s pago no ano de 2002, um tributo que vencer-se-ia somente no final do
ano de 2004? Onde est4 a ética que tanto se prega sociedade, o fisco também nédo
deveria té-1a? E a empresa cidada que nosso Presidente fala, Ndo deveria também ser a
Administracao Publica, um pouco mais cidada?

3.8. Insurge-se contra a cobranca que lhe é imputada, refere-se a complexidade
da legislacdo tributaria, ao excesso de obrigacGes acessorias e exigéncias burocraticas.
Diz que uma simples correspondéncia poderia ter evitado a instauracdo desse processo
administrativo. Recorre a principios constitucionais, entre eles ao da capacidade
contributiva. Afirma que a prépria Administracdo Tributéria, nas versdes mais
recentes do PER/DCOMP, corrigiu a impropriedade técnica que teria provocado seu
equivoco.

3.9. Pleiteia o reconhecimento do crédito tributario, a homologacdo das
compensacdes declaradas, a anulacdo da cobranga pretendida pelo Fisco bem como a
retificagdo do PER/DCOMP apresentado.
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A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/CPS,
conforme acordédo n. 05-33.714 (e-fl. 87), que recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002

DECLARAGAO DE COMP~ENSAQAO. ALTERACAO DOS FUNDAMENTOS
DE PEDIR. MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. INOVACAO.

N&o comprovado o erro de preenchimento do periodo de apuragdo informado no
PER/DCOMP, a alteracdo da origem do crédito pleiteado, que embasou a
declaracdo de compensacao, de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2002
para 0 ano-calendario de 2003, apresentada na fase litigiosa, encerra verdadeira
inovacdo, configurando-se em nova solicitagdo da contribuinte, ndo passivel de
apreciacdo originaria pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento.

DIREITO CREDITORIO. COMPENSACAO.

Ndo se reconhece o direito creditorio pleiteado, nem se homologam as
compensac0es declaradas.

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntario (e-fls. 99), no qual
expde os fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados (destaques do original):

Preliminarmente, alega ocorréncia da prescrigdo intercorrente, afirmando haver
previsdo legal segundo a qual “...0s processos administrativos paralisados por mais de 03 anos,
devem ser arquivados de oficio ou mediante requerimento da parte interessada” e que “No caso
em tela o processo ficou paralisado por mais de quatro anos.”

Como segunda preliminar, alega cerceamento de seu direito de defesa, arguindo
que “...ndo foram concedidas oportunidades para que o contribuinte pudesse se manifestar, pois
0 que se buscou inicialmente diante da Manifestagdo de Inconformidade foi exatamente a
correcdo do equivoco de data, diante da confusdo entre ano exercicio e ano calendario”, e que
(sic) “os fatos narrados no julgamento da primeira instancia, demonstra de forma declarada que
houve sim, ofensa ao principio do contraditorio e cerceamento de defesa”.

Quanto ao mérito, sustenta que “No caso em tela, a DIPJ que pretendia ser
informada no PER/DCOMP seria do ano exercicio de 2004 - ano calendario de 2003, que
apresenta exatamente o Saldo Negativo do IRPJ de R$ 249,88, conforme ficha 12A -Linha 19” e
que “.foi inserido o ano de 2003, pensando se tratar do ANO CALENDARIO, e por
consequéncia o ano calendario foi de 2002, que nada tem a ver com o saldo de R$ 249,88, pois
o0 saldo de ano-calendéario de 2002 foi de R$ 2.799,77.”

Aduz que “... apresentou saldo negativo do Imposto de Renda relativo ao ano
calendario de 2003, este saldo que ele sempre quis compensar, e ndo do ano calendario de
2002, como supostamente julgou a DRJ. «

Outrossim, registra que “...como prova ainda das retencdes de Imposto de Renda
Retido na fonte, bem como das Receitas de Servigcos Prestados, junta-se ao presente, copia do
Livro Registo de Notas Fiscais de Servicos do ano calendario de 2002, devidamente registrado
na Prefeitura Municipio de Sdo Bernardo do Campo em 12/05/2004 (Doc. 09), com batimento
do valor informado na Ficha 06A Demonstracéo de Resultado - linha 05 - Receita de Prestacio
de Servico (Doc. 10).”
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Ao final, requer o acolhimento do recurso e o cancelamento dos debitos fiscais
mediante o reconhecimento do direito creditorio e homologacdo das compensacdes declaradas.

E o Relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacédo dada pela Portaria MF n.° 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conhego.

Preliminares

Como primeira preliminar o Recorrente alega ocorréncia da prescricdo
intercorrente.

A matéria ndo comporta maiores digressdes, eis gue ja pacificada e sumulada no
ambito do CARF por meio da simula n® 11:

Stmula CARF n° 11 N&o se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo
fiscal.

Esclarega-se que a prescri¢do intercorrente apenas passou a Ser expressamente
prevista — para a execucao fiscal — a partir da edi¢do da Lei n® 11.051/2004, que incluiu o 84° ao
art. 40 da Lei n° 6.830/80 (Lei de ExecucBes Fiscais — LEF). Contudo, a LEF é considerada
legislacdo especial, vez que disciplina a cobranca judicial da Divida Ativa da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. Portanto, suas regras ndo podem ser aplicadas no
ambito do processo administrativo fiscal.

Pelos motivos expostos, rejeito a preliminar suscitada.

Como segunda preliminar o Recorrente argui cerceamento do seu direito de
defesa, fundado, em suma, na alegacéo de que ndo lhe foram concedidas oportunidades para que
pudesse se manifestar.

Né&o procede a alegacdo do Recorrente.

Vé-se as e-fls. 38 que o Recorrente foi devidamente intimado a se manifestar
sobre o valor do saldo negativo e do crédito demonstrado no PER/DCOMP, tendo sido instado a
retificar esta declaracdo, a DCTF e a Declaracdo de Imposto de Renda de Pessoa Juridica (DIPJ),
contudo, manteve-se inerte.
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Ademais, a alegacdo do Recorrente, além de ndo condizente com a realidade dos
fatos, é desprovida de prova e de argumentacdo consistente sobre a ocorréncia de eventual
prejuizo.

No campo processual, é cedico que "alegar sem provar € 0 mesmo que ndo alegar"
e gque a arguicdo de cerceamento do direito de defesa capaz de dar azo a nulidade de deciséo é
condicionada a apresentacdo de prova do prejuizo sofrido pela parte. A proposito, veja-se o teor
dos artigos 59 e 60 do Decreto n° 70.235/72:

Art. 59. Sao nulos:

- (.);
Il - os despachos e decisfes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

(.)

Art. 60. As irregularidades, incorrecdes e omissfes diferentes das referidas no
artigo anterior nao importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solucéo do litigio.

Portanto, rejeito também esta preliminar em razdo de ndo restar configurado o
suposto cerceamento do direito de defesa do Recorrente.

Mérito
Conforme se observa na peca recursal, o pleito do Recorrente ndo se trata
propriamente de contestacdo da ndo homologacdo da compensacdo, mas de retificacdo do

PER/DCOMP em questdo, sob a alegacdo de que teria havido erro de preenchimento do periodo-
base de apuracao desta declaragéo.

A irresignacdo do Recorrente ndo pode ser acolhida.

E fato incontroverso que ao tempo da ciéncia do Despacho Decisério Eletrénico
de ndo homologacdo da compensacao inexistia juridicamente o crédito que o ora Recorrente diz
fazer jus, eis que o indeferimento decorreu de informacdes constantes nos registros dos sistemas
de controle da Receita Federal do Brasil (RFB) prestadas em declaracdes validas e ativas
entregues pelo proprio contribuinte.

Ademais, antes da emissdo do Despacho Decisorio Eletronico e devido a
inconsisténcias detectadas pelo Sistema de Controle de Crédito da Receita Federal do Brasil na
analise do créedito pretendido, o Recorrente foi devidamente intimado pela autoridade
administrativa para retificar suas declaragdes fiscais (DIPJ, DCTF e PER/DCOMP), conforme
indicado na imagem abaixo:
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MINISTERIO DA FAZENDA TERMO DE INTIMAGCAD
SECRETARLA DA RECEITA FEDERAL Irreguiaridade no Preenchimentoa de F'EFUDEDH
5. B.CAMPO

N® de Rastreamento: 637054811 m
A

1-SUJIEITO PASSIVO
CPFJ/ONPY HWOME/NOME EMPRESARIAL
02.818.522/0001-20 LACORSE CORRETORA DE SEGURDS LTDA
MRISDTCAD: 08.1.15.00 - DAF SA0 BERNARDO DO CAMPO
A MARECHAL DEDDORD,. 400
CENTRO SAD BERNARDO DO CAMPO-58 CEF 057 10-000

2-LAVRATURA
LOCAL DAF SAC BERNARDD DO CAMFD
DATA 04,10/ 2006
ENMDERE CENTAD SAD BERNARODD OO CAMPO-SP CEP 0S710-000
3-IDENTIFICACAO DO PER/DCOMP

DATA DA TRANSMISSAO HUMERSD TiFO DE CREDITO I TIFO DE DOCUMENTD
112004 : Saide Negative de IRP) ) de

-IADESCRI’.S 0 DOS FATOS E EHmDMHIH‘I’G LEGAL
[0 wator ca salda dormado & dif na DIP), & ofs) cébinls) por estimativa informado(s) na DIPT €[ 2Bo) diferente{s)
ko[ s) walurtu}‘ﬁdklﬂ[’] mal s} DCTF mtau] A sama das parcelss de cridita demorstradss ro PER/DCONP deve ser sullciente para
omprove s 8 gquitacio de contribaiclo ou Imposto devido, e houver, & & sparaclo do saldo negative,
Bpurache: EXERCECIO 2003
C1P): Walor do Saldo Megathve RS 2.799.77
R/DOOMP Walor 40 Saids Hegativa RE 249,88

rteative parcelas crédito OIPI: R§ 3,685 85 Somatinia cos ualores da FICHA 128, LINHAS |2 A 17)

peroeias crédito PFER/DOOMP: A 2537, £8{ Somatdnio das informaclies das Achas Imposto de Resds page no exterior, Impato e

Fends Retide mb Fonis, ESthnativas BElaf COM RRIG de Pk wrtarbares, E PBroaRd S & ESUMAtivas compansades
Estirmanivas ang- uknﬂm 2&0!

ESTIMATIVAS DIVERGENT

rerioDo DE AruRACED I-llll'lﬂ-ﬂ FEVEREIRD |MARCO AERIL HATG PINHEG

WALOR DIP) (R5) 5181 FGT 44 121,99 274,82 1.104,11

WALDR DCTF (RE) 0,00 0,00 .00 0,01 A9 60

reziono oE aruracholHo  |acosTo SETEMERD | OUTWERD | NOVEMBRO | DET EMBAD
VALDR DUR] (RE)
VALOR OCTF (R$)

Em relaglo so sabor do saldd neg & orddig de, solicta-se retificar & GIF) o rrespondente au spresenlss PERSDCOMS retificadon
Ingicango Corretamente o walor 3o saido negativo spursdo no perlodo &, te Far @ Cae0, corriginde o detalhamento do crbdito ublizsdo na sus
COmposiCho. Quinte BOF G4BROE por astimative, retifique & OIF] sfou DCTF parmardn cosramies a5 informaghes prestadas nestss declaragSes,
[=1%1-5 11 wTire as do PERSDCOME, de DIF) & da DCTF deverbo ser sanados pals spressntaclo de declarsgles retificadorss.

Bace legal: Art. &8, Pardgrado 19, Indso [T ¢ art. 74 da Lei n® 9.430, de 1596, com a3 ateragBes pesteriores. Ats. 42 & 56 & 61 d&
15T Bo Wormat RE nd de Fpas.

S-INTIMACAD

Fica o wujeito pu-h-- wehmys Iaonul'ludo nrr]lubo & sanar afe] Irreguisridedals) spontsdsi(s) Ao gquedro 4, no prezc ds IO

diss  contades o, ) ==} irreguisridede{s) spontade(s) ne préxza estipulsde, o
PER/DCOMP sm !nilll. mvi llr inga Y

S-AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL

HOME  CIRD ROCHA

maTRicuLs  ooZas6T

Contudo, a despeito de ter sido intimado a retificar as declaragbes fiscais
relacionadas ao crédito pretendido, o Recorrente simplesmente quedou-se inerte, motivo porque
houve a emissdo do Despacho Decisério Eletrénico ndo homologando a compensacao declarada.

Este panorama processual ndo deixa duvidas de que o pedido refere-se a
retificacdo de PER/DCOMP e néo de recurso contra a sua ndo homologagéo, motivo porque nao
cabe a este colegiado emitir juizo de valor ou pronunciar-se sobre o tema por faltar-lhe
competéncia para tanto, devendo a postulacao ser feita em meio préprio e dirigida a Delegacia da
Receita Federal do Brasil (DRF) de jurisdicdo fiscal do contribuinte, que é o 6rgao legitimado e
que detém a competéncia normativa para analise de pedidos dessa natureza.

A retificacdo de PER/DCOMP é regulada pelos artigos 77, 78, 79, e 95 da

Instrucdo Normativa Receita Federal do Brasil n° 900, de 30 de dezembro de 2008, reproduzidos
na sequéncia:

Art. 77. O pedido de restituicdo, ressarcimento ou reembolso e a Declaracdo de
Compensacdo somente poderdo ser retificados pelo sujeito passivo caso se encontrem
pendentes de decisdo administrativa a data do envio do documento retificador e,

observado o disposto nos arts. 78 e 79 no que se refere a Declaragdo de Compensagéo.
1/1

Art. 78. A retificacdo da Declaracdo de Compensacdo gerada a partir do programa
PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizacdo de formulario em meio papel somente
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serd admitida na hipdtese de inexatiddes materiais verificadas no preenchimento do
referido documento e, ainda, da inocorréncia da hip6tese prevista no art. 79.

Art. 79. A retificacdo da Declaracdo de Compensacdo gerada a partir do programa
PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizacdo de formulario em meio papel ndo sera
admitida quando tiver por objeto a inclusdo de novo débito ou 0 aumento do valor do
débito compensado mediante a apresentacdo da Declaracdo de Compensacéo a RFB.

8 1° Na hipotese prevista no caput, 0 sujeito passivo que desejar compensar 0 novo
débito ou a diferenca de débito devera apresentar a RFB nova Declaracdo de
Compensacéo.

§ 2° Para verificacdo de inclusdo de novo débito ou aumento do valor do débito
compensado, as informacdes da Declaracdo de Compensacdo retificadora serdo
comparadas com as informagdes prestadas na Declaracdo de Compensacao

8§ 3° As restrigdes previstas no caput ndo se aplicam nas hipdteses em que a Declaracéo
de Compensacdo retificadora for apresentada & RFB:

()

Art. 95. Considera-se pendente de decisdo administrativa, para fins do disposto nos arts.
77, 82 e 86, a Declaracdo de Compensacdo, o pedido de restituicdo ou o pedido de
ressarcimento em relacdo ao qual ainda ndo tenha sido intimado o sujeito passivo do
despacho decisério proferido pelo titular da DRF, Derat, Deinf, IRF Classe Especial ou
ALF competente para decidir sobre a compensac&o, a restituicdo ou o ressarcimento.

Como se observa, o pedido de retificagdo de PER/DCOMP deve ser transmitido
por meio de programa eletronico, e ndo através de Manifestacdo de Inconformidade.

Sendo assim, entendo que a decisdo recorrida ndo merece reparos, eis que
proferida em consonancia com a legislacdo tributaria de regéncia da matéria, motivo porque
adoto seus termos como razdes de decidir, em conformidade com o 81° do art. 50 da Lei n°
9.784/1999 c/c §3° do art. 57 do RICARF.

Ressalto que, se efetivamente ocorreu o erro apontado pelo Recorrente, o fato
deve ser levado a conhecimento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de sua jurisdigdo
fiscal mediante requerimento préprio, para ser objeto de revisdo de oficio, se for o caso, a qual se
incumbird de verificar se o crédito tributario reconhecido e confessado no PER/DCOMP foi
calculado com o erro alegado (artigo 149 do Cédigo Tributario Nacional - CTN* c/c o artigo 270
da Portaria MF n° 430, de 09 de outubro de 2017).

L Art. 149. O lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa nos seguintes casos:

| - quando a lei assim o determine;

Il - quando a declaragdo ndo seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislacdo tributéria;

Il - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaragéo nos termos do inciso anterior, deixe
de atender, no prazo e na forma da legislagdo tributaria, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade
administrativa, recuse-se a presta-lo ou ndo o preste satisfatoriamente, a juizo daquela autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissdo quanto a qualquer elemento definido na legislacao tributaria
como sendo de declaragdo obrigatdria;

V - quando se comprove omissdo ou inexatiddo, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercicio da
atividade a que se refere o artigo seguinte;

VI - quando se comprove acdo ou omissdo do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dé lugar a
aplicacéo de penalidade pecuniéria;

VIl - quando se comprove que 0 sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou
simulagéo;

VIII - quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo provado por ocasido do langamento anterior;

IX - quando se comprove que, no lancamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o
efetuou, ou omissdo, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.
Paragrafo Unico. A revisdo do langamento s6 pode ser iniciada enquanto ndo extinto o direito da Fazenda Publica.
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Nesse quadro o ndo provimento do recurso € medida que se impde.

Dispositivo

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo integralmente a
deciséo de piso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva

2 Art. 270. As Delegacias da Receita Federal do Brasil (DRF), & Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de
Maiores Contribuintes do Rio de Janeiro (Demac/RJO), a Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de
Pessoas Fisicas (Derpf) e as Alfandegas da Receita Federal do Brasil (ALF) compete, no dmbito da respectiva
jurisdicdo, no que couber, gerir e executar as atividades de cadastros, de arrecadacao, de controle, de cobranga, de
recuperacdo e garantia do crédito tributério, de direitos creditérios, de beneficios fiscais, de atendimento e
orientacdo ao cidaddo, de comunicacdo social, de fiscalizacdo, de controle aduaneiro, de tecnologia e seguranga da
informagdo, de programacdo e logistica, de gestdo de pessoas e de planejamento, avaliacdo, organizagdo e
modernizag&o.
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